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'^ ApproTs-se em 1* diicuuãq, os projeo- 
IM Dl. 17 e 13. 

Sio approvadai om V discusiâo as 
«mondas offurocidai em 3* a» prnjot-ln n. 
iO, o enviadas á rudaccão. 

O prnjfctn n.ll   é approvsda em 3' 
diseuisBU o vaa á reducção. 

(     Approva-ie em 2* discussáno prajecto 
■   n.8.  .     , 

Gonlinuà  a 3'  discussão An  prnjci-to 
i oreando comarrai.    Trata-f j do mu ra- 

/' quorimento dn   Sr.Carrn^  aprosontado 
\  na less&o anlocodonteparfi .i\ae oíta   dia- 
-I oDuito ficasse pddIaJs por niullvo do cs- 

!' lar para dar a  hora, e á poJid»  de seu 
I  Mnlnr ó risUMdp íQSI» rrquorimetito.   Pro- 
;, angua o (lobato subro  tiiii otiiro   loquori- 
,   manto qflercoido pelo mesmo Sr, G<«rrãv, 

em uma duá sessõ'!ii unlüuudeulos poJÍiidi> 
iniormáfôos ao govcrnn. 

O Sr. CÀiinÃo:-:-Sr. prusidento, lendo 
«u ja falladb sobre esta niatcria 2 vozes, o 
não ma sind» conrodidn mais faltar polo 
regtmenlo,, julguei, iliiver pudir novamoii- 
le a palavra para nfliirncor um oddítamen- 
lo ao meu requerimçnlti. 

Eesloadditamoi^to rcsuilada necessída- 
do em^ qua, iiie vojo cuilocado depois do 
discurso que hoiitoni fi'E o honrado mem- 
bro que ^ombateo ;. o requerimento. Nas 
considerações, quo o honrado membro 

f aproientou. vi quo .ello mostrou liinda 
mais a conv eniencia dasa pedirem cscla» 
rouimuntos.ao governo..^ -^^lém-tif-■■■^tf.^ty- 

O honrado membro tnanifeslou a casa 
qoe os juizes de dirt-ilo em gramlv parla 
não linhâo cumprido com'«s seus deforos, 
o alem disio declarou que não tinhão 
cumprida com o seu d«ver em razão dai 
«omircas serem muiln exlnncas, e os tor- 
moi muito numerosos. Sendo assim é 
certo quea.assembléa provincial devo dar 
uma importância não pequeno a esta re- 
velação qua .fez^o homnila mombro, e 
tem «brigarão imperiosa de procurar to- 
riliear se'Gom CSMíIO dá-se o fsclo que » 
honrado membro apontou. Mas-esta ve- 
rificação devo ler feita por um meio oOi- 
cíal, por quanto, pela minha p*arte ao 
menos, que manifestui ópiniaQ contraria, 
julgo que ainda, prestando muita allen- 
fão á tudo quanto ò honrado membn.) 
dice, não é ppssivel deíiur de ouvir ao go- 
terno,pnr só: ell<*'n'o)i'poder fornocer os da- 

- dos prebiios. Assim me parece osseociul 
qoe o governo também nõs informe sobro 
este ponto. ^-nT^''^•'^j-- 

ãa\gó que,' apadrinhado ^ssim o meu 
requerimento, a assembíéa provincial nflo 
fóJe deixar de approval-o ; não pôde dei- 
xar de reconhecer quo ha necessidade do 
esclarecimentos sobre esse facto que o no- 
bre deputado revelou na ca^a. '^Se os jui- 
zes íle direito não tem'cumprido,como ellc 
disse, como o seu dever, é se ò' bnnradu 
membro procurou no grande  numero dos 

- termos uma jiistifícaçào para bssa falta de 
«úmprimento d(5 dever, é essencial que a 
assembíéa eian^ino a procedência dessa 
justificação, ^nr que a assembíéa também 
lem alçada o alçada" judiciaria sobro os 
magistrados da'^prüvincÍB'. Para esse fim 
é que apresento um addilamenlo eo meu 
faquerímento, pedindo que'o governo, 
quhndo mandar sua opinião sobre a maté- 
ria, informe aú. oiMmo íemposeos juizes 
da direito tem canipn''o "" ''^'* cornos 

. BeDa^deveres," e aè tem havido esiFtt. falta 
de cumprimento de^dover que indicou o 
honrado membro.quaesos motivos por q' 
isso se tem dado, pür.quaalo sei perfeita- 

..àianle^qoa. aasieinulóit provincial não po- 
deproeèdeij contra os magistrados,, es- 
offlcio imtMleaioa ; neni por meio d« de •, 

nunciu só podo proceder por meio de 
queima contra es mngístrodDS ; ó isto a 
que doteiminji o sctu aüdicional. e assím 
devosur eiccultido. 

Mas, com quanto a ssseuiblóa nrnvio- 
GÍal nnn pnssa proredor contra - ojniii de 
diioilo som quo hajo qtierxii, pnde coin 
tudo providenciar, rnciiinenitiiiido, indi- 
cando mosmo no gnvftrno q;ie ó prúciüo 
ex''cntar as litis gorucs quanto a tues rna- 
gisliodiis que não cuinpieni o sru dever 
n que não tem motivos de joütificabilida 
do. Sitndo Assitn, cxpcro que a usseui- 
bléa, a vista desta revelação impoitanlc 
dl) honrado mombro e para absolver uma 
clossu tao respeitável que não devo sof- 
frer som inconvenientes uma impntot,'ão, 
tão lorlo sem ao meaino (empo epreseti- 
lar-sitjiis(ilicãda, hade opprovar o meu 
reqiierimonto, nlim de qoe as informações 
do governo pu^sãi) aKunuar. destruir essa 
revelação do bnrtiado mnmbro, que ò 
uma ecciissKção qun a(;tualmon(fl paira 
sobre a cabeça do seusoollegus. 

O Sr. SERTOHIO: — Accuzação fvita 
contra ello próprio. 

. O Sr. CAIIBãO: —7 Ha (antos suicidas 
neste mundo 1^^.^  '.. __ .,',"' 

O Sr. IV. ^DB AHDitADA;/.:- Mas é um 
máo gosto.,;,. V.-'., ■',-„.„    "':■'", 

O Sr. CAnRÃÓ:—A'vista das obsorva- 
çÕL-s que acabo do fazor, julgo que está 
fora deduvidaa appr< vacâado meu reque- 
rimento ; julgo a assembióa bastante im> 
parcial ; julgo- que, quando ella tema 
uma deliberação, quer que ossu delibera- 
ção, seju apoiada por votos conscicriciosos; 
eston corto de qtie, cxislindu n» ciisa um 
membro qúo pede dar um voto sobro a 
maturta e declara qiie não csla com sua 
conocieiicia esclarecida, a assembióa, len- 
do meios para convencer esse membro, 
para arraticur.lhe unt voto conscienciosa, 
deve facililar-lhe esses nieios : se isto nâo 
é uma obrígocáo legal, é pelo rnenog uma 
obrigação moral, religiosa, e a assembíéa 
devo Gumpfil-a. 

Já declarei meus escrúpulos; liz uma 
resenha muito rápida dos motivos que te- 
nho para assim pensai': por que razão, 
Sr. presidente, não havendo inconvenien- 
Ics públicos, recusaiio cila esclarecer-me 
nosla matcria, moslrar que a m.inha opi- 
nião não é rasoavol, nãó ó fundada, apre- 
sentando op (isclsrecimentõs que o gover- 
no da provincio não póilo deixar do dár, 
como se disse, fuvuraveliriento ao projcc- 
lo7 
•Duvido, Sr. prt?sidi4n(e, em grande 

parte da ussercão dos honrados m<'ii>l>rus ; 
quuro crerquo cllcs (iverãnes^os iiifotoia- 
CÕes ; mas tauibein Sr- piesidenie, teolio 
razões para aüredtlar que eüas não viuião 
de muito boa fon(e. 

Duvido que alguém me p'issa conlcs(ur 
esta propoüiçHU q' a administração da jus(i 
va, o por Gouseqoeneiu a divisão jitdiciari^i 
da província é uma materin de muiln alia 
inipofta.ncid ; o quo lambem, quiindo 
noUa houver um vicio que obsto a admí- 
nislração integral da justiça como a cmis- 
lituiçãb reommoodp, o governo sem fal- 
ta nem uma hade reconlif^ecr asa \mo, 
e se reconhecer ha do manifcstal-o. Ora 
nos reiuUirios do governo geral não acho 
manifcstüçaa alguma dessa niiloresn;epelo 
contrario vejo que o guvnrno da província 
indicando em seu relatorío.circumstancius 
muito diminulai, pi>r eiumpln, a faclura 
do uma ponte, a alleraçilu do tenitorio 
em uma purochia qualquer,nada dii a res- 
phitO das comarras. Se acaso clle eslivirnse 
convoncido de qoo ora uma necessidade 
publica a subdivisão das comarcas no teu 
e.stadoectual, não apontaria esta necessi- 
dade 7 

Talvez assim Seja ; 'niaü pêlo menos os 
honrados membros concordarão   cemígò 

qno H muilo improvável; o, se ó improvu- 
' vol. nau pi>ssn aeredilur. Purlanln tenho 
mais esta roz.lo pnra pedir CHUS iiifurinii- 
VÕes iiiiqiwerno c jinra Ci)ni[ilolBl-as com 
o pedido qiio ugora aprcgenlo. 

■ 'Prueuranti ainda. Sr. presidtnte, re- 
lutar alguns argoniontoü qric n honrado 
nicmbio upresoiiluu hunlenr para entuba 
ter o nieureiiuerimento. Aprovoili) esta 
occasiiio, purqun mu pareço que, fundji- 
nieotandü o addilameotu, pos^o muit» 
1)01(1 d>-struir argumentos quo p^derúO 
concorrer para  a sua regeição. 

O hiinrado membro, tratando da ma- 
Iciia, disso quo eu liuhu apresentado um 
principio que era fosonvel e que parece- 
mo, Sr. presidente, ser iiicoutcsluvel ã 
Ioda prova, como mostra o confissão do 
honrado membro. Esse principio, Sr. 
presidente, é quo a assnmbléa provincial 
nesla ordem de tidos devo necessariamen- 
te ser alliadn do governo qoo é o primeiro 
encarregado dosto ramo do serviço publi- 
co ; porque coosídoro a ailministracão da 
justiça cumo dependendo em grando parti) 
ou em quasi toda tua totalidade da res- 
ponsabilidade du governo geral. 

Eu já dis^e que u administração da jus- 
tiça tioha por elemento, divisão a lerrilu- 
liul ; quo era necessário ac^ommodar a 
divisão territorial ás exigcncicjsdajuriidlc 
çâo; q', segundo fossem as condições por 
q' essa jurigdiçíto.devesseser exercida, coii- 
forme sua exlonsão, ou amplitude deveria 
o divisão gfiographica ser mais uu menus 
ottonsa : é po-sivel contestar esto princi- 
pio ; ella 6 d<> lodns as legislações o de 
ludos os eei:ríjjl res. Oro om nosso pait 
t]ifin é qno tem a parle primaria na ad- 
ministração da justiça 7 E' a assembíéa 
provincial ou o governo geral ? Digo quo 
é o pnder gernl ; porque do contrario 
seus planos poderião ser contrariados pula 
assembíéa provincial ; esta puderia baldar 
a administisção da justiça ; o isto não é 
de maneira afguma admissível no nosso 
syNtemíi constitoeionsl. 

Mas, apresintandu eu esse principio, 
quo mo pareço ser da constituição u quo 
ha de ser aceito imiiiediatamonlo por 
qualquer que ler a conatituigãu desprove- 
nidumeote, fui julgndo como lemlu cn- 
nunciado um principio coosetvadur que 
não ó meu : porlantu houvo por assim di- 
zer, no opinião do honrado membro, unia 
dessus iinpuii^ões quo u* intelligencíus 
uceilãu por s>^ren) foilas com forca moral. 
Mus, Srs., acuso n honrado membro terá 
alguma ruzâo para di;£er quo essa coiliga- 
cão qne prdcuiei eslubelecor entro a as- 
sembíéa priivineiai; qoaoto a parlo que 
lem na ad'nioÍslraçãu da justiça, o o go- 
verno geral, é um principio que me veio 
aliunde, que nuü veio do seu par lide ? 

Estimaria muito aceitar um principio, 
coolessnl-o verdadeiro, confessar quo o 
oeeiti''r, viesse donde VÍIJSSC ; profcB.m a 
máxima do mciralj quo devomos aceitar 
('(msellios e lições ale di)í nossos adversá- 
rios. Mas neste casii, pordüQ-riie o hon- 
riido incrnliro, o seu OT(;UIIIO não pódc ler 
nina siitisfaçâu legilimn, por quanto esso 
prfíiiipio não o tomei no seu partido ; es- 
«<■ prioripio é do ludos os partidos du 
Brasil, não ha nenhum quo nüo o professo. 

O Sr. NEBIAS:—Não foi com orgulli» 
que eu disse isso. ' ^   '■; 

O Sr. CAUBÃO:—Ainda qne fosse,'se- 
ria muilo legitimo, so acaso tivesse fiinda> 
monto, por quanto o nosso orgulho deva 
ficar vangloriado, por assim dizer, quando 
03 nessos adversários aceitãu idéav nossas. 

Mas, cumo disse, esso principio é de to- 
dos os partidos que tom uma existência 
cnnstitucional no paiz ; todos os partidos 
quosoagitão no circulo da constiluicáo 
profossão' esse principio a qne cbamaeg 
conservador e a Que chamarei am prínct? 

plu constitucional quo ha de oiiktír em 
ijuanlo houver regimem uunitiluciunal no 
Brasil. 

O Sr. NBBIAS:—Qt Srs. sempre com- 
baterão a cnntrtlisacãn, e apicguavão-ae 
«.-oiiioevidentemenleamigoi das franqua- 
tan provincíaes. 

O Sr. CARHÃO: —E'ainda uma assor* 
ção Injosla, e Injusta simplesmente por 
ser ineuinplnta. E' certo que, quando le 
começou a executar o acto addicionat, oi 
partidos, nâo o comprehendendo liem, ÍI- 
Íudind(i-sn na tua inlellittencia, ultrapas- 
sarãit algumas vezes as raias do poder pro' 
vinciül; mas este erro não foi só,do par* 
lido liberal, senão também do partido do 
honrado membro ; não foi só desta pro- 
vinciii, o foi du todas as províncias do im- 
pério ; c.«se erro, Srs., não podo ter lan- 
çado em rosto a nenhum dosparlidos ex- 
clusivamente ; todos o commetterão, mas 
con> boa fé ; o comliiet terão em conseqüên- 
cia das ciroumstancias excepcionaes em 
que se achavão ; foi o resultado de urna 
reaçüo, fni » rusulliido da passagem re- 
pentina paro um systcma inteiramcnia 
oppost», isto é, da passagem do um syste- 
mo em que as províncias não tinhão lilicr- 
diidu ne.ohuma para outro cm que assumi- 
rão algumas liberdades. O honrado mom- 
bro ha de confegior quo a sua accusacão 6 
injusta ; porque, se erramos, us seus cor- 
religionários orraião do mesmo ruodo fl 
cum as mesmas circunostancias. com a 
mesma Bggravacão ; e se acaso julgâo-io 
absolvidos pela opinião publica, au manoi 
B religião nianda qne lambem nosconsi- 
dfliem absolvidos desse erro. 

Srs., depoJs da lei' de lá de maio df 
ISiO, loi que leve ocffullode fixar a in- 
telligencia do acto addicional. cm ccrloi 
casos, lio honrado membro em 184i pro- 
por um proJQcto para a assembíéa provin- 
cial legislar sobro aguarda nacional; e 
esso pi-DJecto turnou-se li>i da provincial 
'Attnbuo isto á má fé? Não certamente; 
o honrado memhnt eslava om,engano, 
como eu estava em engano em 1846, 
quando prapuz um projeclo Idêntico a ca- 
so, o que foi approvado como lei. Se de- 
vo snr íiccusado, o honrado mombro lam- 
bem o devo ser; c, so o nohro deputada 
oslá absolvido, devo crer quo o estou tam- 
bém. O honrado membro bem v6 que 
não podo Htirur a primeira pedra. 

O Sr. NEUIAS:—Temos a franqueza da 
confessar ot.nossos erros ; os Srs. tiUHca 
cunfessão os soas. 

O Sr. CAUIíãO:—Quereis uma confissão 
mais exptictia do que a quo fuço? Srs., 
nesta maioria, repulo-me órgão legitiino: 
do meu partido. 

Os S''s. MARCONDES E R. DE ANDBA,D> 
—Apoiado. 

O.Sr. CARRÂO:—ü nosso proceder na 
assembíéa provincial depois dosse leíiipo 
um pouco calamitoso, mustra qoo tive- 
mos a necessária prudência corno os hon- 
rados moitibros livurão depois mais pru- 
dência do quu antes. Reconhecemos os 
nossos erros communs, o esses erros quo 
fuião cummoltidos por todus, não podem 
hojn, religiosamente ao menos, servir da 
objecto dt! accusação única mente para uma 
parle daqueilcs que os commetlerão. 

Assim pois, Sr. presidente, eu digo quo 
esso princípio quo apresentei é um prin- 
cipio de todos os pai lidos que se agitâo 
na esfthera cooslilucioRal ; o o nosso par- 
tido quo está na espbera conilitucional, o 
tom hoje, assim como teve sempre. Sem- 
pre nos ptfrsuadimos de quoj ora essaiieia) 
bavor centralisação politicá no nossoparz, 
puí quanto som ella não pôde oxíslir-tioi- 
dade, o Brasil não será Brasil. "^-^. 

O Sr. R. DE ANDBADA:—Seria ai repu-*' 
btícai do Frata. 

O Sr.. CABRíO!—A questão  adminis- 

f.:.  -■ 



• ^i-: 

;L 
(rtüffi é qUfl é ■ grande quusiâo entre i^ s 
e awok'adirarMrloi; é iiislo que qSòrv- 
moi 11 Tranquetos provinotaofl; o quo 
k^elln negócios <jUQ porlencom RXCIUIÍ' 
vãmente ís provincial, quu górnenio ncllos 
ínlerefsãu, o em que o puüür geral nao 
tem intúriua olgurli, ilireolo, sejàu od- 
niaitlrados tó o sobcrBiiameiite, por oi- 
■io) diter, pcloi assomliléai provincÍBOs, 
na orbita da constítuíçáo, 

Quando oa liunradoa membros chega- 
rem ao poqla do coofesgar eita npíníao 
q'ue leiniH, coniervando em toda sua fur- 
{ae vigor a centraliiaçãu governamental 
ou polilic», flhi estaremos quanto a essa 
llbitlo em siluaçõo cumriium; a esporo da 
boa té doi nossoi adversários que ollc* ac 
bjjròsimaráõ a esse ponto,   reconhecerão 
3ue, para quo as provincial possão cbo*' 

Ér ao gráo do prosperidade a que tem di- 
reito, precisão proceder coni lodo liber- 
dade tem quo boja um pudnr exterior que 
venha ingerir-Keem laos negócios. 

Ha* os honrados membros com seu 
|irÍncipio absoluto do cunsidernr o gover- 
rio üA) elemento do ordem, quando o 
'governo não ó elemento de ordem, mas 
deVe ser a expressão da  mosmu ordam, 
Sirocururão olevar esse principio á sjnthe- 

D das suas Iheorias constitucionaes, qui- 
'tfãrlo'aváiíalar-lhe tudo quanto era um 
'principia de actívidãde, de força do paiz e 
^iie devo mover-se em sua eiphero priva- 
tiva. 

O Sr. RIBAS:—Nos tempos do luta, es- 
^.  üa ccntrsIisBcâoépreeiís. 

OSr. CARBãO:—Mas então cila nasço 
pela Torça das cousas, ex rerum natura, 
fpparecie necessariamente. Seja qual fur 
'i divisão dos poderes públicos, toda a vez 
'(jtie   bauiria emcrijeDcís importante que 
"•lige uma acçâo forto, Gquo o honrado 
hièmhro cerlo de que nessas occasiões BO- 
léfmnes isso que se chama lei escrtpta, não 
BI abafa completamente, adormece por 
mompotos ; então o concurso dos poderes 

'flão oxisle niais; então & um poder uoicu, 
'é'uhia fracçào du poder quo tonia a dian- 
teira e'governa as situações: etn táes ca- 
sos não precisamos de lui cscripto. 

O Sr. RIBAS:—£' preciso quo em laes 
casos a lei coadjuve. 

O   Sr.  CARRãO:—Ei  rcolnionto existe 
"esia coadjuvação. O Bfasil depois de 
cònstituido tem passado'por crises e crises 
bem tremendas : ora, o honrado   mumbro 

-Tar-me-ba o particular obzequio do dizar 
'soem todas essas crises tom sido semttr&a 
"mesmo fraccâo do'poder que - tem tido a 
supremacia do governo e dirigida a sílus- 

' çilo. 
' Lembro-mo que nos tempos  rogcnciae' 

. ;'a'Cariii>ra dos deputados á quo linba essa 
'éóprémaoia {'ellagovcrrion o puíz, se bem 
^éu mal não é occasião de discutir.    E du- 
'-'pois difão, nos outras crises,   o   quo   tem 

,   havido  «erã  a câmara   dos depuladus, 
- como nòs tempos rogenciaes,   que tem go- 
'vornadocom esse poder absoluto o pleno? 
Parece que não.    Nussas   oiitres occasiÕi:s 

' 0'peder óxécúlivu é quo rauilo lügilima- 
iftenio tem tomado ascendência pura voti- 

"Géí i}'8sas resistéhcias o rostabcjocer a puz 
publica. 

VA pois o hdnrado meriibro que nos 
tempos de crise tem havida diversidade a 

.esse respeito, mas diversidade que não £ 
iinconstitucional; oro tont ponderado   um 

. ramo-do poder, porque as circumslancias 
. ospeciacs lhe dão esse direito, direito   quo 
. existo na natureza das cousas ,- o em ou- 

tras emergências é outro ramo do poder 
que exerce a supremacia. Portanto nãn 
é essencial  que   a constituiçãn   diga   quo 

, em laes casos surã tal ramo do poder que 
ha do tomara dianteira c dirigir a situa- 
ção ; porque   o poder quo   Tor mais   pro- 

.. prío para esse fim tomará a ascendência, 
■ ,;<iemo no nos^o e vm outros paizes tem 
\^|aconlocido. O honrado membro, instrui- 
'"^ do como é na bisturia, ba  de rocordar-se 

qoe na fnglaterra   tem-ie   reproduzido u 
mes()to fpcto. 

■ , ^' p Sr. RIBAS : — Eilá defendendo a 
.^'.Miitralisacãotdmjnístraliva em   laes oc- 

"<^ai'íões. .■■■:•- 
O Sr.. GAFRÍO:—Não a rtrfendo, por- 

que não b> oeeciildsda de defendel-a.. .. 
O Sr. RIBAS:—Também £ precisa nas 

occasiões de crise. 
O ãr. CABRAÕ:—Mas occasiões de crise 

^■^ 
epRBRKj pAULi^\rtty, 

& sempre o poder piililico quq'óUra 
OSr. RIBAS:—Coadjuvsdá ptdo admi- 

nlstraiivo ' 
O Sr. CARRAõ:—Acaso u puder políti- 

co não tom meios do por si só fuznr algu- 
ma cousa? O poder político do niisj« 
pair, segundo o nosso systoma constitu- 
cional, nõu ter6 Iodos os recursos quo a 
Bua natureza espncial exige? Serio iim 
poder manco, dofoiluoso, e eu inestnu do- 
claro que seria o primeiro a condeinnal-i>. 
por quanto nao admitio a existência J<' 
governos fracos; um g<)verno frac» ó qunn- 
lo a mim pnra qualqunr paiz do mundir 
uma perfeita calumidado : as violências, 
o despotismo nasce sempre da fraquozü 
legal do guvorno ; nunca desejarei quo o 
meu paiz tenba um guvcrn» lu(;almcnlo 
fraco.       '   ._   ; 

O Sr. ROSA:—As violências e despotis- 
mo lanihom nascem do excosgo do  forga. 

O Sr. CABRAõ!'—Quundn faliu de força 
legal deve entender-so aqucUns meiits qui> 
o governo precisa para a snlisfução das 
necessidades do paiz, o quo es constitui- 
ções devem dar nos limites conveiiionti^s. 
Dssns meios etlraordinurios, o excessivos 
que o governo absorvo em si som tegali- 
(iado, eu não os admitiu; esta não é a 
forço de que falln ; sim da força ossencial 
paro o governo existir, desempenhar sun 
missão ; não fallo da força quo é contra- 
ria & naturuza dos governos, porquo a sua 
existência denota usurpaçã», destruição 
de liberdades publicas. 

No cuso pois nm que se dê nma cir- 
cumslancia qualquer que lorne ncressaria 
a acção e força do governo, dig" que n» 
nossa constituição mesmo o governo acha- 
ria moius para obrar, como tem achado 
em outras occnsiões ; mas os achará se- 
gundo a ibeorin da cenlralisnçüo simples- 
mente pulitica; não gora necessário lan- 
çar mão usurpadora de meins puramente 
administrativos quo não pertencom á sua 
espberu, mas sim é dss províncias. 

Separado poiso que so choma propria- 
mente ccntrtilisoção odministrstiva , du 
que d cenlralisaçno politícai parece que o 
honrado membro não tem razão do dizer 
que admilto um principio novo ; polo con- 
trario nasci politicamente com osso prin- 
cípio, com cllo tenho vivido e hei de con- 
tinuar o viver; não é um principia con- 
trario ás idÓAS do meu pnilid», ó innaclo 
com cllo, porque constiliio a essnncia do 
suog crenças constitucionaes Se acaso co 
livesfio admitttdo o princípio opposto D 
dosccntrulísdção administrativa , então 
sim piiderieig díz'!r com Iraião « Áduptns- 
tos um principio da nossa bandeira» mus 
não é esta a accusaçãu quo podeis fazer 
me ; fl eu JH declarei quu noncu Adoploí, 
nnm posso udnptor somelbante principio. 

Continuando Sr, presidonto, dirvi que 
não admilli nunca essa centralÍsaç.io ad- 
ministrativo, quu o meu partido jamais 
admittiu, c quo mesmo seria umii cxulra- 
dicçãocom todos os sous princípios cardo- 
aes admiltil-a.       ' "\ j' _ ^'.; 

Por tanto não dev) r) biJtiraJo membro 
suppúr que qualquer oxpressao, ou qual- 
quer idâa quo tenha uma relnçãn, iiiiida 
mesmo romntn, ou mnilodirccta c pró- 
xima com a centralisaçõo, podo referir-so 
nunca on qucé prnpriamenlo de sdminis- 
troção exclusivaninnto provincial, oo com- 
plexo do meios com que as províncias de- 
vem mover se uo círcul.) de iotcrcsses quo 
lhes sáo cspecíaes, e quo não tem relavão 
alguma positiva e directa com a cntidadp 
tbamada nuçõo. E' cortn pois que esse 
prmcipio quo o honrado m^niltro cont to- 
da o boa fé viu nas palavras que pronun- 
ciei, não é um principio que eu agora 
adoptusse ; ó um principio muito antigo, 
e que está, por assim dizer, nas entranhas 
das nossas crenças, quo não podem os nos- 
sos crenças du modo   algum preteril-o. 

Mas o honrado membro ainda conti- 
nuando, querendo impor-mc, ou julgando 
qeo mo tinha imposto princípios que não 
oram meus, e que eu tinha ecellado, (ra- 
tou da conciliação, tratou da lei de 3 de 
dezembro, e tratou também da reforma 
eleitoral ultima. 

'Sr. presidente, eu direi que o honrado 
membro praticou uma injustiça muito 
grande quando disse que og meus álliados 
não adhetíram á conciliação na época Fm 
que (oi primeirauient? enunciada no patz. 

m tfiaaáciífe 
Logi) que n Sr. Paula n Stfuza reVéntfe- 
cendo as dlffioilldodog dasitne^o doeitSo 
levado por principíos generosos o vcfda- 
ileiros, pronunciou essa palavra, bouvo 
algum cslremccimontu, é verdade : ora 
uma palavra nova quo apparecia no paiz 
que podia ter conseqüências ostranrdinB- 
rias, e que oonvínha ver de que modo era 
iiceita e interpretada pelos nossos adveria- 
lios. Ella foi appnrenlnmento açoita ; e 
iis nossos adversários açoitaram a cnnci- 
liação como uma associação ao poder so- 
mente. Nós os intorrotliivamos : — quo 
ciincossões tios faiois ? — Nenhuma : a 
concessão única que fatiam, era occopnr 
o poder, InrnanJo-noH inslrumontog das 
snag idéus, o ímpoudo-nos a rnspousobíli- 
dado. 

Isto era absiilulamente impossivol, nem 
potitícamcntn ninguém devo sup|i6r que 
i:m estado algum se pndesse roalisar. 

Eis o rnzòo, Sr. presidente, porque não 
tendi» feito os hnnradns membros conces- 
são alguma, não ora possivel tombem jul* 
gar se que n conciliação estava aceita ; e 
ella foi proposta com toda a b<>a (é. 

O Sr. NEBIAS:—Porque ministério 7 
O Sr. CARBãO: —Polo do Sr. Paula 

Soüza, cuja lealdade não flo pôde contes- 
tar. 

Agora, quaiitn a conciliação actual, ó 
corto quo o Sr. Paroná prununciou lam- 
bem esta palavra ; mas pronunciou-a 
acompanhondo-n An circumstancius que 
eram sem duvida alguma uma dcscripção 
completa do estado do paiz. O Sr. Pa- 
raná disse, que esse estado de exctusívis- 
mi) violento em que se via o paii, nãn 
podia continuar, que era preciso acabar 
com cllo. Eis aqui poís como veio a ex- 
liressão-^conciliação—com a enunciaçao 
de um faclo, isto é, que o Sr. Poraná que- 
ria destruir esses elementos de violência 
do sou partido. Tcdus as vezes que este 
estadista tentasse destruir esses elo- 
n honrado membro não pédn contes- 
nientos do violência, olemeulos , que 
ler que existia, deveria (or o noiso apoio, 
por quonto já ora uma concessão immen- 
s.i quo cllo fazia, porque a quo nós que- 
ríamos, nãu'cra outra conza sonAo um go- 
voroo regular e [usticeiro, quo reduzisse 
todas as questões s lutaspacilicas, softun- 
do o índido dusyslbenta constitucional. 

Posta a questão assim jã o Sr. Paraná 
srifTreu o quo na turalmenle devia sofTrer, 
jn foi reputniio um af.oslata do seu ludo 
polilicn ; nâo era pela expressão—conci- 
íiução—simplesmente, e sim pclasconso- 
quencías quo estão contidui nessn fecunda 
pulavra. E puigunto eu, não havia ^al- 
guma cousa mais? Quando o Sr. Para- 
ná depois uprosonlou essa idóa do reforma 
eleitoral quo tinbamos escripto na noísn 
banileira, quando tillo se constituiu um 
critico eminentj) dr^ssa legislação que exis- 
tia, condem na 11 do os fnctos passados, re- 
sultados deliu, acuso não eru lunibom isto 
urna grande concessão que fazia ? Não 
impóituva isto reconhecer qné as nossas 
idóas eram verdadeiras, equo cilas ffe- 
viam necessariamente chamar a oitençflo 
de todo o estadisiu quo quizesse salisfazor 
as noeessidades publicas ? 

OSr. NEDíAS:—Í'>a assim, era 1       '^ 
O Sr CAURãO:—Os fados são novrs', 

todos nós nos rec<irdumot delles. O Sr. 
Paraná declarou quu, so o paiz se achava 
ncsto estado, não era culpa sua; quo ello 
não tinha sido outra cousa senão o orgam 
das necessidades do paiz. 

Note-se quo o Sr. Paraná tinha, é ver- 
dade, um ponto de conlacto com nosco, 
ó quo cllo tinha sido educado na mesma 
eschóia em quo nós o fomos. So em al- 
gum tempo, por exemplo, por alguma ex 
cppçao de regra, o Sr. Pariná se afastou 
de nós, todavia observe o honrado mem- 
bro, que, quando a reforma eleitoral foí 
apresentada pelos seus adversários no po- 
der, foi elle o homem i^míi^ento do parti- 
do gaquarema quo a aceitou, e a disculíu ; 
n flo fez mais duque seguir ae tí-adícções 
muito honrosas do partido liberal. 

O Sr. NBBIAS:—Porquo os Srs, vão |0 
unirem com ello nessa OCCMÍSO T 

OSr. CABUãO:—^Poiinófl Dão estive- 
mos 6m perfeito acordo neste ponto 7 O 
chefe do parüdo liberal que estava no 
poder Dão teve com ello a-mpeilodetnas' 
idéas intimidade» políticas?     _. ^..: 

káÍH}' 
Agora, Sr.presidmias^digwmiiii 4MI 

«9sa idéa da reforma eleitoral)qt(e^mpr« 
esteve inscripta  na nossa  bandeira, fo| 
uma idéü ciiju eiecuçüo ptacuvinuu.j;G&k, 
Usar. '     , 

O honrado membro collooou-iie ent 
uma altura eminente, ecom o.scQttiIeii* 
to poético disse:—nada llzestcs eib favor. 

] dav vossas idéas, ofto   procedesta» icono ^ 
a ligado CobdcD em Inglaterra, nSe r«rv' 
insittes uma associaçSo, njo trabalhasiei, 
como a liga inglcza,   para forçar  Peel a' 
aceitar a reforma, Ueastcs inertei.>-*- ■'>jl ';_ 

Sr, presidente, o que salvou ao boa- i 
radd membro, repito, foi o sen tolvnto 
poético : clltí sabe UB meios que os par- 
tidos pnlilicos empregam no nosso paiz, 
ActiiO quereria o nobre depiilado que sa 
.-ipresontasse no nosbO paiz um partido 
como se apresentou cm Inglaterra a liga 
de Cobdcn ? O honrado membro sabe 
perfeitamente que «s circunstancias ,4e 
nosso paiz não compnrtaião isso ; nfio 
ignoro mesmo qne uma socirda'de forma- 

da entre nó.-<, se tivesse uin tal tim.batir 
de despertar a vigilância eocçào do goer 
verno e das autoridades subalternas ; &a<- 
be perfüitiiQiente que era preciso, sem 
falia alguma, incluir em semelhante GO* 
cicdade essa classe muito respeitável do 
pniz, cbamoda—povo~^e,q^e deve me* 
reccr a altençfio de todos' o6*gÒvcrDoa ; 
e o povo havia de snífrer vexames e vto> 
lenoiiis uma vez que estivesse um unui 
associação iat, sim, porque o gowrno 
não ápieseniaya a moralidade dogovêr^ 
no ingiez : ali asautòrídades não ouéa-^ 
rinm chamar para o serviço da mílicÍA 
um homem que estivesse nesses meelirtjfí 
com o fim de pcrsegiiÍl-<o. Leia o honra- 
do membro a história' da irgá inglcza e 
verá que nâo lia noiibui» fiicto que de- 
monstre que o governo tivesse' intenção 
de perseguir esses homens pobres, só por 
e.starem 00 seio dessa .associação, O 
honrado membro lembra-se que quando 
0'Conriell na Irlanda pnnhn om perigo 
a União, esse homem que tinha mais 
força do quG os reis sobro o povo, quan- 
do esse homem reunia mtmngs numero* 
SOS de milhares dcindtvíduos que obe- 
deciam á sus voz, a força publico achava- 
se presente para obstar disturbíos"mO' 
menianeos, provavéts em laes reuniOcs; 
mas passado o peiigo a força dispersava- 
se, o povo ia iranquíllo para suas cosas, 
certo dequc não seria perseguido pelo 
governo e nem pelas autoridades subàl- 
lc nas: entie nós, porem, haviam de 
apparecer nuiitns comm;indan[es de cor- 
pos da guardo nncionti', muitos delega* 
dos e subdelegadus da policia, muitos íos- 
pectores de quarieirfto p^ra perseguirem 
para flagellurem os indivíduos que esti- 
vessem Tigndos a uma tal associação ;'e 
isto doiido vem ! Não vem só do gover- 
no, niflstambcmda legislação que ÓTTe- 
rece meios despoticos- de que a'autori- 
dade pôde usar sem-responsabilidilde. 

Se houvesse pois, Sr.presidente.idcn- 
lidude de circuostnDcias entreo Braáíl. 
o paiz, onde a liga de (^obden se organí- 
sou e desenvolveu, se acaso nãotemesse- 
uios o que no n osso paíz apparçT^o^' cons- 
tantemente, isto é, ninai graiidti,"'pef6e' 
guição a indivíduos de poei(Ses''Fraoa8', 
fique olionrado infmbro-certo' que essas 
assfjcicições haviam de ser' realizadas en- 
tre nós. listou con>eneido'de queiMo 
haviam de'produzir as mesinas tanlnge«s 
que produzirãona Inglaierra.porquunto 
fa|tam~nos aqui oquehü ii3'l»g)alnr'ra, a 
riquüzo, a ilIusHnçRO, e.sobre' :tu(te A 
íduraçâo pírblicn.em -quei irem-o-ineu 
])ariido, n'<'ni o dn honrado mcmbro;<«nu 
cuidado ainda com aqu^lla^^tntten^ão^iM 
a matéria-exige.. 'V^ ''L. , ^ .■■^''.Í 

..í->-;  '(Oontíonã). 

m\i mmm ii4f^ 

LEIS PBOVINGlAES. '■^'^' 
■' "■*.^*iítorti- 

■   1856,.:-N.*'l..   -^■«iw^ 
O. ■ Bacharel, formado .-ADíOQÍO^.SO- 

l>eriod'A)meida, Vice-Preiideotfiid^pCD- 
vincia do S. Pauló^c. "*" 

Faça'^Ml>er á todos os A^ithAU^t» 
que aascemblé^legislatinproiiciinde* 
crelou, e eu ianccioiMi w lei ■^(Ointe. 
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1 CORHEIO PWLISTA^p 

Ari. 1/ Fiçftelí?iHlfcá.í!íHjlfgPi;Í#!Íi' 
vilU ^ liifBV^^ii de $i9t,a B^RÇ» coro 

i(etuij|meiüa,,t«m. 
.^rt, 2.* Os pa^tritaptea da nova villa 

çoDHruirSo Jt èxpeniáü lyas a cadCa, c 
Miai dá câmara. 
' Art. ».^   FicSo revogadM as diiposi- 

(Ots cm Molrarlo. 
,   Mando potlaiito a todaa ap aalorida- 
'des, AigHen.OiQQnheciraeoto, e execu- 
'-«ã9.xlar(4!r4da,{«j;p4rl0ni:er queacum- 

, nrlq». ^ tftcfi^ çoQDI^ir tçu inteiraipePie 
(^pip i)'eUs 10 ÇQr)t<íiH-    O sçcreiario 
deíW WÇtWlPÇW 1 ftça inipriiDlr, publi- 
cjf, .e,.çoi;rer.    p.a.da no pa)a<cio do go- 
verno dè S^  Paulo aos cioço dias do, 
méx'4o iparço de mil oitoceotos cinco- 
•«nta e seisi - s^wt-i^^^.. 

u   (Lf S.)     Antônio Robtrto d'ÁlmeÍda' 

Varia de Ui, pela qual Fona Exctl- 
1«fiua ^qnáa executar o Dtcrtio da Ai- 

■^iftpéa íegiilativa Provincial, que kou- 
vejpor $em ianeeionar, thvando á calhe- 

:g?ffi 4^ "ifía a fresuesia de Santa Bran 
cq. vçrienjfWte ao município de Jaearehy, 
^fifõtjna,acima ,dtcíarqda. , 

PqrçL .Tosta ^xçellencia   ver. ■ 
^oogwtRi Jp$p.ãe Andrade e Aguino a Tez. 

<Pltbl|Q«da ,pa sécreia>Ja ao governo 
d».Sr LHAUIO <aO!< géis dias do mezde inar- 
fO .de t^OG.—Fraocisco*José de Lima. 

.Regiíta^ç inosta secretoria do gover- 
no DO 1.>'>A*4« leis a folhas 70 aos 6 de 
norfo de.lftd6.,-T-JvDqtiiui .Joiié.d.e An- 
diwierf! AqmnO' 

OBadiavel fprmado Aotoníolloberio 
d'Alaieída> )Vi.ce-Pr6BÍ(Ivnte da provEací» 
de^S. Paulo -éiii, 'Faço. sabei;^a todos os 
Sflus babitateaciuè a assQinbféa legislativa 
províocial.decretou, e eu sànççioõci a lei 
seguiDie, :,; .       ..,..^^, ,',:-.,'.^„^.' 

Art. 1.* : FicÕo creados 08 pflicio8.de 
Parliddrès,-que' servirão proinigcuainén- 
4e DOS JUíZOS imini<:ip:iGS, e' de orfAos, 
nas Cidiide5.da'PfovincU. 
' 'Art 'St" 'FicSo também creados os 
ftlEcios de'EKFÍvIU) privativo do Juízo 
lie/.Capetlas .<e <BesiduDG, ^nos Teiinos 
ilé''M»gy-mirfm, e Casa Branca. 

Art. 4i° . Ficão revogadas asidisposi- 
■çSes-em contrario. . „:J ^ .-,j- 
' Mandò-portantoa todas^airáutorída* 
dés, á quem o conhecimento, o cxecu- 

. fSo da rcrerida lei pertencer que a cum* 
■pr.lo.e facão cumprir tão inteiramente 
■«orno n'ella se contém. O secretario 
d^esta 'píovÍDÇ|^,iíí^Éiía.i;nprimir, publi- 
tctrftçiüêem. »iÉladB.RO vpulucia do go- 
l^rpqfdeSírfpaulo^ãps oi}o;dJas íiojnez 

■^..iS.) UMíoio^Roberío. id',Aimm<ia'! 

ttia •íMMda-neiioãitUar^o decrtto aa-asum-:- 
blea ^legiilàtiva provincial, que fiouve 

,ppr.,^f^y^ancç,ipnar,, criando os o$cios 
dtt,partídor,es,np!iiciãodfii_da província, 

,<rfi».;d«,.es<!ripão privativo do Juixo de 
,Ci?pçíí{«,. ç^^íííiíoj no» termos de Ma- 
iSlf' il^ififf^t '. Casa , Bronca, como acima 

\ ParaVosta Excelhncia ver. 
' fPofalicadá na. secretaria do governo 

deS. Paulo aos oito dias da mczde mar* 
fode 1866.—Francisco José de Liipa. 

. /Registada nesta secretaria do governo 
■oo livro ,à.''de leis a rolhas 70 em 8 do 
• marçode 185Õ.—Joaquim José de An' 
"^padftie.^^Aq^ino- . 

„"^^Y" :■ ■■ ^^N.*>8.    ■     •  ■    '   - 
'Nú^àçbarcl' formado Antônio Rober- 

-lO''d^AÍmeida,'"Vice-PreBÍdento da pro- 
r*iiteia4<: S.:Pa«lp &c. 
., Í.'^f«çb saber a todos os sena habitantes 
-^e a-assembléa  legislativa província! 
'ilecretoaa. lei.seguinte.      ■„, 

■v^.Art.^;!.*. Fica crçada,na villa de S. 
José do P^rahibauma capitaçSo de ccn< 

,.fó e ses^áta rÇis. destinada «os reparos 
JSa matrrs'''..rt:9itèctiv8. 

, j^Úando portanto a todaiaa ^iftyrida- 
iSèffr íit4(iena_ceiüiea'inento e execução 
da-fffeéidtf-I«ivperleacèr que a cumprão 

íiiçAo ciimprjr (üo inlçiraoicnte como 
n'ella se contem. . O secretorio destii 
pi;ovincia a faça iropriuiir, publicar, o 
correr. Dada no palácio do governo du 
S. Paulo aos doze dias do metde mar* 
ço de mil oito centos cincoenla e seis. 

(L. 5.)       i^fttonto Roberto d'Almeida' 

Carla de M pela qual Votsa Eacrltencta 
manda executar o decreto da oisembUa le- 
giflativa provincial, trtando na villa de 
S, Joté do Parakiba uma capilnção 
de eenlo e leisenta réis, destinada aos re- 
paros da matriz respectiva, como acima 
st declara. 

Para Vossa Excrlltncia vir. 
Nuno LUíS Bellegardt a fez 

Publicada na secretaria do governo 
de S. Paulo aos doze dias do uietde mar- 
co de mil oitocentos cincoenta c neis.— 
Francisco José de Lima. 

Registada nesta secretaria do gover- 
no no livro A.o folha 70 em 12 de mar- 
ço de 1850.—Joaquim José de Andra- 
de e Aquino. 

rrnr r;írs^'-,w - 

■■iíl EXPEDIENTE DA PRESIDÊNCIA 

Dia 1 de mar^o de 1856. 
Ao iiispector da Ibesouraris,—Tendo* 

so nffiTfli-ido o pnliano Francisco José 
AbraAcbm para snnlar pra^a no corpo fi- 
xo como voluntário, mando V. S. abonar^ 
lhe o rtjíneclivo prêmio na fuirma da  lei 

Ao juiZiiiunicipaldo Rio Claro. - Ac- 
cusn recnbidn o oQkin du Vino. com data 
de 25 de' fcvoTeirn ultimo, expondo a* 
didiculiladcs encontradas nó cumprimento 
(Ia nrdouidé pmsidenua acerca da remes- 
sa de testem unhiis, que tem do depor no 
conselho feito ao «Ifures Jogo Bcnedioln 
•Io Souza, D, licendo' inteirado, cumpro- 
me üticlarar s Vtho. que as tcslomunlios 
devpm íor inquifidas polo conHelho, e por 
Isso convém que empregue esforços para 
qiio vcnbãn alguma.*, alim de so concluir 
ni respectivo processo. 

Ari ür,Ji>ãu Guitbermu de AguíarWhi- 
iBkiír.—Fico sciente lio .Im Vinc. no dia 
18 de fevereiro ultimo entrado om .exercí- 
cio do logar de juiz de dirvitó da comarca 
lie Sorocaba, em qualidade de 1* substitu- 
to, conforme puriicípa lio ullicio datado 
do dia Eubsequenle. 

.Ao jniz de nrfâns da capital.—Tendo 
roBiilvido conceder uni anno du lictn^ia ao 
escrivão dó orfãcg Manoel José SimOes 
Guimarães, nomeei a Januário Mnreiia, 
proposta no «nicio do Vrnc. dolado de 
bojft, porá subslituil-o interinamente: o 
qiiu communicn o Vnic. para sua intelli- 
gcncia, e execução. 

Ao subdelogado de Queluz. — Teub" 
pre^ivnte o oITicio do Vnio. com data de lõ 
de fcveroiro ultimo, communicnodo terem 
sid» nessa villa ucomineltidas 160 possoos 
peU enfermidadt), quoahi apparcceo, suc- 
cuiiibindnsouicntu 36, o que'ó devido não 
só a car^dodo manifestada pelos seua bnbi- 
(ant?E B prol da humanidade ofllicla, mns 
tfimbom 01)3 soccorros ministrudus , pula 
Presidência, e, ficando inti-irado, cum- 
pre-me recommctidar-lhe que eu:pi'<-euo 
todos os exfurçrs pors loiisrguir que o mui 
se não dissJinitie, entcndcndo-se paru essa 
fim com o medico cunilssionadn pela pre- 
sidência, e com os autniidadtis locacs. 

. A'camorade Bragauço.—Em rcsolu- 
çHo a duvida proposta por Vmc. na oílicio 
de 22 de janeiro pretérito acerca dodesti- 
00, que devo ser dado au pruducto do no- 
vo iiopostu arrecadado pula câmara,tenho 
por convcflienie rcmetier lhes, para sua 
intdlltgencia e execução, a <:opia do care- 
cer do Dr. Procurador (iscai, com que me 
confi>rmo, do qual se deprèhcnde qtio as 
quantias pruveniuntes dudito Imposto de- 
vem ser conservadas em poder da câmara 
para ((ar Ihesa appiicação ordenada pela 
lei. 

A' câmara de Queluz.^Accoso a re- 
cepção do olBcio do Vmca. com data de 12 
da.leicreiro, communicando lerem até en- 
tão sucumbido 21 pessoas da enfermida- 
do, que ahi se maDifoiluD, a qoal vae em 
deelinsção, dando tempo a que 05 doonlet 
poisãu ser convenientemente soccorrtdos, 
e outro pini qeeo facultativo Francisco de 
Assis FoniMs  cilsbelcccu em sua   cs» 

uniH enfi|rmaria para oídosvulidoj, a quul 
foi montada (.(iin os objectui procisiM, f 
tem servido aos indigonlos, deliiiurandu 
VmcB, visto tor adoecido aquollo faculta- 
tivo, a mandar cunlractaro Sr. Frederico 
(Inzer com a gralificaçãu do 30.l|t> '*' diá- 
rios. Ficando inteirado do expustft.e.ba- 
vnndp-mo poiterinrmente participado o 
Dr. Antônio Alvas do Banho o estado sa- 
nitorio dessa villa, tenho por conveniente 
recAinniendara Vincs. que sa empenher» 
nm aJoptar tnd;is PS mediilcs convcrgeo' 
tiis a obsiar á düssiminação du mal. 

*A' oamnra de Jucarehy.—Inteirado du 
3uantopouderão Vuics. no ufTicio de 13 

e juneiro pretérito, lenlin por acertado 
rcinetler-lhes a inclusa nota, legundo a 
qual sn devo lavrar o termo, nm qtio se 
iibri(!uem os cídüdãos alferos Jt)ão d» Cos- 
ta Gomus Leilãn, e cnroncl Francisco do 
Paulo Machado a futer a soa custo os al- 
(orrados, e pontilhõcs necessiirins, nn caso 
do ser cullocada o ntiva ponto si>bro o rio 
Parahiha cmdircrção a rua, quo dá on 
Irada para cssn cidade.' Logo que estiver 
lavrado, o nssignsdo o dito termo, me re- 
muttorâo Vmcs.uma copia autculica delle. 

Ao delegado dr Queluz.—Accuso rece- 
bido o cUlcio do Vmc. com dula da 12 de 
fevereiro ultimo, no' qual commnnica ter- 
-~ declarado ahi a epidemia no dia 6 d'a- 

S 

so 
quollo mei, tendu jé fallfcido vinte tan- 
tas pi^ssoas, o achundo-sé na enfermaria 
16, alem de nutras nos arrabaldes, e, em 
resposta, cumpre tne signifícar a Vmc. 
que, havendo chegado á csga villa o Dr. 
Antônio Alvos d» Banho em virtude de 
ordem da presidência, convém que, do 
acGordo com cite e com o câmara munici- 
pal, temo Vmc. todas as medidas adequa- 
das para obglãr a dcsstmínação do mal. 

Ao administrador do Correio.—Notan- 
do que a muito tempo deixo do chegar á 
i-spital o correio do Rio de Janeiro no dia 
cnnipetenle, e sendo muito sensível ossa 
falta de ponluniidade, maxime na quodra 
actual, Rcando iiihibida a prrsidenci.a do 
dar prompla ri<<i{>n9(a aos importantes ofli- 
cios qnojhe diti|s(^m as autoridades, orde- 
no a Vmc. quu n)o informe circunstun- 
ciadamcnlo <i rcs(icílo, dando de»do logo 
as convenientes pmvrdcncías para. que se 
não repii 8 tal auuzo. .    '^ 

Ao commendador Antônio de Queiroz 
Ttlirs.—Communico a V. S., em icsposta 
ao ollioio do 26 do fevereiro ultimo, que 
expedi ordem á thesourarna para mondar 
pngor lhe a quantia de 171^600 rs., que 
dcspendeo cum os concertos da estrada da 
Agoa Cboca a Jundiaby pur  ludaiatuba. 

Eiipediò-sé ordem. 
-Ao Dr, lilisiario Joaquim Gomes.—7 

Attcndcndo ao que representa Vmc. nci 
oliiuio do II do fevereiro olltmo, lenbo 
icsaividu arbitrar-lhe, por «rn quaulo, a 
gratiliceçâo mensal do 100^ rs., assim 
comit auturisal-o a roquisiiar do adininis- 
tradoriJa IIíOSB de rendas dessa vi/tú do S, 
St^bastião as quantias precisas qara medi- 
dos Bsnithriós dentro dò crédito,' qúefora 
para esse,fim pj)sto õ disposi^o..di^yDr. 
Francisco José Curdozo Buplista,*   " ,' 

Eupediii-seordemV.:,:^^'^; ' 
Dia   2.     ■ 

Au delegada de Silveiras.—Recebi o 
ofTicia de Vmc. com dala do  24   de feve- 
reiiu ultimo, 00 qual  cuminunica ter do 
novo appapiicido  a epidemia   nn   buirro 
do  llaguitba ,  a   cb[!gailo a   essa    villa 
u Dr. Antônio do Nasciiuentu Silva, com- 
missionado pelo governo imperial   para se 
encarregar do Ir^tamonlo  dos  indigentes 
por   cila   ocommcttiüos, o  qual   Iroutc 
grande qnantidude de medicamenlos apro- 
priados para o curativo da enfermidade, 
c, ficando inteirado,   continiío  a   lecom- 
mendaraVnic. tudo o cuidado no  adop- 
tãode medidas  sdquados  para  ubstar a 
dessiminação du mol, prcvenindo-o de ler 
ncslo doto providenciado acerca  da distri- 
buição dos   medicamentos  existentes^ cm 
poder daqoelle medico   pcius   municípios 
vísinhes. 

Ao Dr. Antônio do Nascimento Silvo. 
 Recebi os dout oflicios do Vmc. com 
data de 25 de fevereiro ollimo.  no prí- 

caiiionloi, e o. 2* que a epidemia eq^ifU.. 
núi a graiiar com furga nni batiros, .Mim.! 
qiie haja caso algum   na vílla.    Fiqatido i 
inle íradn ,   lenho   por   convenionto j(ê'%, 
oòmmcndar  o Vmc. ,    1*    que   conti-. 
nut a permanecer no municipio de Silvei- 
rsi em quanto oitiver elle acommettidò 
pela  epidemia, acudindo, logo que ella   . 
cesse, a qualquer outro ponto onda. Iba^ '^v 
consto ler-se dosnnvolvido, 2* que remeti*, 
para Lornna. ao Dr. Rodrigo José Maurí- 
cio, 01 medícomotiloi que  forem-lito por 
elle requisitados, 3° que envio aos delega- 
dos  dos  munícipiüs  visiiihiis   suOlcicrnlo 
p')rção duí medicamentos, que   Irouxo,   a 
lim do servirem para ocurativo dos quo 
uelles adoccorem. 

Ao delegado do Lnrena,—Inteirado de 
qtianto rulala Vmc. no ofllcln de 2B de 
fevoreíro ultimo ocerca dr> estado sanitá- 
rio da fregtiezia do Embud, e desejando 
prestar a teus habitantes os soccorros, da ' 
que careeem, resolvi encairegar o Dr. Ro- 
drigo Jusá Mauriciu, cirurgião do corpo fi- 
xo, do partir com urgência para esse mu- 
nicipio. alim de so incumbir do cnrelivo 
dos indigentes, que furem atacados pela 
epidemia. 

Prcvino a Vmc. que ja expedi ordem a 
tbosouraria para mandar por a ma dispo- 
sição, por em quanto, a quantia de BOO® , 
rs. para lerapplicada A$ despezas necessa- "'■ 
liascom olrélamento dos doentes, scndn , 
que os medicarnent"S hão do ser  reinmel- ',; 
tidos de  Silveiras  jielo  Or.   ^nlonlo dOj' 
Nascimento Silva.   , r:   :^   ^\..ú^...-,l^., -.-" 

A câmara pp Lorena.—Em irospoita vo . 
ofllcift de Vmcs. com dala de 25 de fevg- ' 
retro ultimo, no qual insião por  um me- 
dico para se encaireger do iralamonio dos 
indigentes acommettidos em Embaú pela . 
epidemia reinante, teubopor' conveniente 
ducla.rar-lhes que, dosojando/mais 'que 
muito  prestar socGnrros  aos  logarcs' da . 
província onde so dascnvolver a epidemia, ; 
resolvi encarregar  o   Dr.   Rodrigo Josi 
Maurício, cirurgião do corpo fixo, de se- 
guir cum urgência para aquella  frcguezía 
afim do se imL-umbir d» curativo dos inttí- , 
gentes, lendo mandado por  a  disposição 
do dolegiido de policia a qiiantiade 500JÔ 
rs.    para as despezas  necessárias,'a   ex- 
copçâo dos  medicamentos  quo serão re-; 
nietlidòs de Silveiras pelo Dr.:,AntònioU<> 
Nascimento Silva.." :.^,' ■.!/'■'.:, ,^.' \^L 

AoDr. Rodiigo José MunHcio'.—Ten- 
do-so desenvolvido na frcguezia de Embaú 
du niuniripiode Lorena  a epidemia  rei-, 
nanlo,  cumpro que Vmc.   siga amanhã 
paia aquello ponto afim de se ençàrregér 
do Irataineulodos indigentes.    ' 

Logo qoe chegar aquella,vílla so  apro-. 
sentará VUJC. ao delegado de policia,e,de- 
pois de conferenciar com olle, parlirú sem " 
perda de lempv para a dita Ircguczio afim ' 
de preencher a commisaÊto.de que o gncar- ~ 
rego. .,.;';\^if^'i/.       ^.:/'\h.-^p'í 

\   Preíino a^Vmc. que em Silveiras existo 
o Dr. Antônio do Nascimento Silvs, com • 
(níssíotiado pelo governo impeiíal, o qual ' 
frouxo porçfto  du' incdicamontus e deflo 
Requisitará Vmc. os que julgar necessários,^ 
lendo que as despezas enni dietas, eontros 
>bjerlog precisos serão fornecidos pelo do- 
fgudo du policia, que cslã para isso aute- 
isodo. 

Resolvi arbitrar a Vmc. por esso servi- 
ço extraordinorio, alem de seus vcnci- 
inontõs como cirurgião do corpo fixo, a 
gratificação mensal de 200.S} rs. e mais 
ÍCO^ rs   pnrs as despozas de viagem. 

Recommendo o Vmc, que, no caso do 
desíipparccer aquella enfermidade do mu- 
nicípio de Lorena,e to desenvolver em al- 
guns dos visinhos, parla sem demora pu- 
ra o lugar BlTectndo, n preste aos Indigen- 
tes os soccorros, do que cirecerero. '„^. 

■^■: 

A PEDIDO 
Affoiiso Cordeiro de Negreiros Lobato, 

juiz de direito da comarca de Campi- 
nas,'etc. 
Altesto é façocerto, que sendo con- 

vidado pelo Sr. Lourenço Guedes Pinto 
de Vascoocellos, fui ver o seu estabeltt- 

moire dos qnaes cenimunica ter sido com-1 cimento de numerosisiiraa creaçSo áe 
míssionado pelo governo imperial para se abelhas, e a soa fabrica de preparo da 
eacarrügar do tratamento dos acorometti- cera, e fabrico de vellas, e me eniretWe 
dut pela epidemia na vílla de Silveiras, por muitas horas em vél-o tienelicar a 
(endo liszido grande quantídado de medi- cera,,e f^^f ae vellas, pelo engeàbeao 

\ 
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COBBBia PAULISTANO. 

i '  .' !■■... 

^.y-^  '■' ,u-^ 

meibodo qufl observei de uma ettdeira 
de lua lavenção, aonde coiiahava D cera, 
logo depois de separada do mel pelo 
prensa de ama maneira admirável, pela 
^oal a cera com a mafor facilidade M 
lepara do resíduo ou partos impuras, e 
depois le lorna cm lltas Rnissimas para 
ser posia a alvejar» apresentando-se a 
flaal a mais alva cora que tenho visto: e 
•6 DOtei o acanhameoio do sou esiabe- 
lecimeDto ou casa, e os poucos braços 
para l&o grande numero de cortiços, o 
de cera qae pôde. colher, e nao coíbe 
por lhe faltarem nílo sÓ os braços preci» 
108, como as accommodaçOe^ necessá- 
rias para beoeflciar a cora, que pôde 
(produtir am iSo crescido numero de cor- 
tlços, entre os quaes vi a muitos cheios. 
« sem sorera colhidos por falta dos ditoM 
^braços e acommodaçõcs em perda da pro- 
dução, porque me disse o dito Sr. Guedes 
que estando os cortiços cheios, costu 
raam as ubelhas parar na!*prodiição do 
mel e da cera, c irem diurmclando o inel. 
S por esta me ser pcdida.a passo e a fir* 
mo com juramento dos Santos Evange- 
lhos. Cidade dé Campinas 29 de mnrço 
de 1855. —Affbnío de Negreiro» Lobato. 

Em testemunho da verdade, eslava o 
ifgnal publico.-V': -í..«i-- , ^^- 

'Eu ehtixo'asMgnsdo bacharel faritisdo mê 
^ icinnoias joridícaa e sciciaes, jiiis <le (li- 
^'reito da comarca da Palma em Gnyuz. 
Z. Attesto, qno om viagem para o provín- 
cia» passei pela cidade de Campinas, onde 
me demorei algans di»s, o observando o 
que havia de mais importanlQ no lugar, 
ti o eslnbeiroimcnto do Sr. Lnuronço 
Guedes Pinto da Vasconcel l<ts da creaçãu 

. de abelhas, Tnlirica da purificacãn da cera, 
«de faior vcIUs, e notfi  quu o mclhod» 
ÍneadóptoQ 6'mencionado Sr, Lonrnnçn 

uedet í o melhor pnssivcl, não só i roí- 
peito da crcação das abulbas, como a res- 
pailo da cisrilicàção da cera, sendo õ da 
çlariiicavão' mais simples, e accessivel o 
qualquer comprehenção: notei tambom 
que essa industria será miiito vantajoso 
ao pait; não só por haver nolle uma cons- 
tante primavera, o -jue prumelio abun- 
dante colheita, com • porque a cera tom 
augmentadii do preço desdo que cessarão 
as relações commercioes da Costa d'Arri- 
cs; observei porpm que este incansável 
homem não tem-os meios necessários pa- 
ra levar o seu estabelecimento ao grúo de 
prosperidade, que animo o outros a se 
dedicarem a mesma industria, que poderá 
ser exercida pelas pessoas ainda as mais 
débeis, e incapasos porá qualquer otilro 
serviço rnral. Attesto mais que o men- 
cionado Sr. se mostrou exlromamrnlede- 
seJDto de que essa cultura so piopngue o 
dé muito bom grado deo-me duas colmei- 
as, a o metbodn de erear as abelhoa, qnò 
conduzo para Goyaz ; E tudo ãílirnio em 
té de vnrdadn. Campinos 2S do fevereiro 
do ISSO.—Vicenie Ferreira Gomes. 

Em tcslemunhn do verdade, estava o 
signa) publico;     .       .,..■; 

„'. Francisco Eleolerio Forreíra 'finoco, 
•íerretario da câmara municipal da cida- 
de do Dananal etc. 
. Certifico, que revendo o'livro sétimo 'de 
registros, nelíe a fls. 216 se acha o se- 
guinte: lllm Sr,—A camnfa munici- 
pal desta cidade faltaria a seu mais grato 
dever, se nio acompanhasse ao povo de 
seu município no testemunho de conside- 
ração e gratidão á V. S. pelos- benefícios 
que sua generosidade.lbe tem liberalisado,' 
principalmente com o importante o dis- 
peodíasn hospital para a Santa CAIO de 

^Jaridade, qoo á sua costa está cunslruido. 
A^nneama câmara se ufana do t<'Steniu- 
¥l|ár a V. S. cito seu voto de reeniibe- 
^liienta e gratidão, esperando quo V- S. 
,o aceite como uma pequena prova da alta 
consideração e estima em que tem o mais 
filantrópico e cariduso cidadã» do ma- 
oícípío. Deos guarde a V. S. muitos 
innos. Paço da câmara roonicipal da 
cidade io Bananal, 10 de mafço de ISSS- 
—lllm. Sr. lenenia Joié Ferreira Gon- 
çalves. Manoel Venanciu Campos da 
Pat, ioté Elf>]r Machado. Luiz Ribeiro do 

Souza, Francisco Eleuterlo Ferreira Ti 
noc», Francisco de Paula Ferreira, An 
ti>nin da Padua Machado, Antônio Lem» 
da Silva. E' o que consta do dito regis- 
to a qoe me reporto.—Secretaria da câ- 
mara municipal do Bananal 2S do março 
de 1855. 

O secretario. — Franefico   EUuterío 
Ferreira Tinoeo,i>i^^i:-  ^i^^^ *: ^^ 

& 

.%. uaorle «lu Sr. *ãomé Perel- 
Al- 

Sagrar com drliil müo no leito infafltto 
A ciosa amids lucluosoi venoi. 

"■"■'' (BocácK) 

Eis tudo o que me 6 possível fazer pe- 
Io amigo quo a morte ronbou-me,' não 
podendo erigir-lhe soberbo inausuleo— 
dispenso-o pois quem conslrnio por meto 
de suas bellas qualidades o mais solido 
que é a saudosa rfcordaçfio. A sua mor- 
te foi mais nra bello oicnipl» de resigna- 
ção engastado nas recordaçúes chtistáas, 
_Nds o vimos no leito de agonia, luctan- 
do já com as dores, já com a morte, ten- 
do as desbotadas faces cobertas de suo- 
res frios, e com tudo. ein sen rosto se es- 
pelhava um uome—tratiquillidado l Se- 
melhante a lan>p.tda que piosima a apa- 
gar-se, ora envolve-se em sombras, ora 
scíntilla coro mais vivo brilho — assim 
suas feições nesta lucla eutrè a vida e a 
morte ora enchlnm-se de vivacidade, ora 
representava lívido cadáver 1 

Sosiinlia-lhc a cabeça já meio desfaile* 
cida uma jovni que, pelo semblante pa- 
recia compatriota do inimort;il cantor 
das glorias da antiga Lysia—pclodis- 
vcllo com que. tralaia o ugonisanie; jut- 
gar-so-hia uma dessas hcroinasf que, 
alistando se nas bandeiras -da caridade, 
tem feito ver no mundo admirado atéqiie 
ponto cli(!ga o amor do próximo em uma 
alma de puros sentimentos moldada pelo 
Evangelho..'^^y..,.. v;.,4i,£-«^ M^-í.^^*-"-!*! 

Ella dizia palavras de consolação, «lie 
se revolvia nas laücas da morte.—Assim 
passou grande espaço do tempo. 

Subitumente suas feições se anima- 
ram... .^.quiz fatiar mas faltuUflhe a 
voz).., Chegou aos descorados lábios 
a imagem do crncificado.... ergueo pa- 
ra o céo, cbeío de emoção, os olhos in- 
nundados de lagrimas. ....exhalou du 
intimo do peito um prolongado suspi- 
ro... . e Bua alma foi abrigar-se,np seio 
do eterno Pai. ^,i'- , .A.;:í>,^í:Í«V..- 

Jesuiíio Antônio Ferreira ãe Almeida- 

p-'-vrà 

FARUiDjtDG DB DifiMTo-—Nojdis'7•<lejiiaii(a Ri 
Tão Duproradiu no cxamo do    .:  . 

LATIM.      '  ■■ 
Iteuamonte o Sar. Joaquim da Fr«ltu  Vaicon 

collo». 
Simplígmenle o Snr.  Manoel José  Monteiro d. 

Silva. ^ 
ABo fbl approTado o Snr. Emiltano Pinto Mar 

Uns, 
NSocompareceoo Sor. HarIJniano.Bapliala Tei 

zeira do Almeida. .i:'T/J-.IV 

;>■_...      ',-<-■'>-- .■.,-•.■■•. -1' -  ■■■>-^.-.fr->^ ■   A 

FACULDADE OU üincixo—No dia IS 
íoi"Joapprova(Ios nos exames de 

GIÍOMRTRU 
Plenaincntü o Snr. Ignncio de Vns- 

concellos l''eri;eir«. 
Não comparecerão os Snrs.—^Ber- 

nardo Dias de Castro.,, e Joaquim Ati- 
toflio de-Mesquita. ■ .,„ 
^^i'^.'^, BlSTORli^:--^    ■■^'y-ííf'^' 

rienaménte os Snrs.—Luiz Barbo- 
za da Silva,..pJoaqmiitt Ribeiro dos 
Santos.       . .:AÍ*«aá*5 

Levdiitoii-se o^gn(;.,J^'ft 

- dodoy Bueno. Cândido Çerelra Bar- 
reto, 

Levaiilar&o-se os Snrs. Jerõnimo 
Xavier 1'errcira, BrazOdorIco de Prel-^ 
ias, e José Maiin«l Pereira CB|>t^l^. 

.-■rr-   iNCLEz   : x^m$i.. 
Plcaáineiiie os Surs. Antonlò vUla- 

çn dü Azevedo, 1'rocepio Conéa Al- 
vares QtiiiilBitiilia, Manoel ^osé du 
Custa França Maximlaiio Augusto de 
Baii-os, e Tristãu Cardoso de Meue- 
SOB;     ■.''^>va:>*-  ■-'?íft-¥'<' '■;*•*''WV-  ■*'" 

Levantoa^-se o^i^OlÚiplo^^lTa-- 
resde Moraes:^.*'^'--'^*»*^**'-***^*^ 

N&o cuniparcrerao os Snrs. Paulo 
Fernandes Curnviro Vianna, e Mano- 
el José Mouteiro <lo Silva. . ,,_^, ^ , 

FicULDAoBDB DiflEiTO .—NodJa lÀ de 
março furão npprovadosuosexamcnsde 

■   .   PAíiosopfcto.^'.-*" /"|vv.^T*^íí-* 
Plenamente, os Srs. — Francisco Gar- 

cia Ferreira,   e  Frederico Dabuey. de 
Avellar Broiero.       i-í^sfíl'    "'V    ;, 

Simplesmente JòAõ Jos£ Pereira Bas- 
tos, Joronymo*Martius de Almeida  Ju- 
uiOT, e Francisco Xavier da Silva.   -"'' 

Uheltorica. '■■ ■'■'■:  " 
Plenamente os Srs. João Bernárdes' da 

Silveira. Maxituiano Augu:ito de Barros. 
Simplesmente o» Srs. ChrisiovãoCor- 

r6a e Castro, ê Tliomai Jesé Coelho de 

io Morei- 
ra de Barros. 

Não conipareceo o Snr. João Bap- 
tisla de Almeida Wcrnck. 

PHILOSOPHIA 
Plenamente os Snrs. Cailos BapUs- 

ta de Castro, c Francisco Martins da 
Silva. 

Sloiplesníeutc o Snr. Antônio Gas- 
simiro de Mattos Pacheco, João de 

fít.A." 1;^. 

1 I      msssaBBÊamf      ^ 
to, rua de S. Bento, n. 19 recebdr^ v 
SO^OOalem descpagarasdespezBs;'' 'js 

FURTARXO DO dia 6deste inci nnií- ;-': 
cavallo baio galeadoi estrelln, dealo^^..^Jr;; 
pelado, com os A pés brancos do Qi^V- -A 
cliinho pura baixo, cascos rajados ^Y'-:; 
tem um sigital inuilo'vl8Ívcl nn anctE^-^ ■' 
que parece uma covtaiinni, cujo sig^^,; 
nalufto apparece esiandoo cavallo ar^^ 
reiado por ficar de baixo dó rabiVlio, 
o acaicando-sc o cavallo scDte t an 
dudor ua sabida c logo pega passo 
com 6 paliijos e meio rcforcutloB de-:;^ 
altura, é capão e leoi 8 para 9 annos; "|^/v>v 
quem o levar a mesma casa artma se- j^ i% 
rãfiratiricado,uagaudo-S(:às(lei^p(^ia8. \i;^:i 

ví; 

i.-í^-i. V 

Almeida.;' . 
■■■%.: V 

GmMÍièivu i^v . ^. T 
.   Plenamente o Sr. Clemente José Fer- 
reira Braga Filho. ,.,- .    -■ 

Simplesmente o Sr.^. Carlos Antônio 
Rodrigues,     .- >';*.t'^''^!'-:-^ ■■■.:^,^,r-:-:^'' • 'i- 

NAo fortio approvados os SrB.'Manoel 
Domingucs de Carlro, e Antônio Domin* 
gucs de Castro. 

Não comparccco o. Sr. Francisco ^O*- 
tonio Ferreira.    -■-.:   ■ ■■■^. ^^--V-jí^Tj^r^lr'-' 

— Em £a(tm levantoU;Be.,oSr.,^oa-;> 
qnim de Oliveira Bastos,,. 'í^^4'.,^Í'^'èj,^-' 

—Ahrián-st) jioje as aulas maioresi'"■'"■'-: 

APPOLUKIA—A. M.° Frèsneau chega- 
rão hònlem riíjuissimos figurinos de, 
caracter scriu para o baile ã phantasia.  ' ,^ 

DECLARAÇÃO. 
Pela secretaria da policia se faz pu' 

l)lico que lem se de contratar o forpc- 
cimcntu do su^lcnlo dos presos pobres 
da cadeia desta cidade no decurso do 
corrente ánno. Convida-se por tan- 
to a todas as pessoas que de lal for- 
neciineato se qnizcrem encarregar, 
pani que até o dia 8 do inez próximo 
futuro das il lioras da manhã as -1 da 
líirde foi»])arevâo na mesma secreta- 
ria onde se ilcclararfio as condições do 
coniracto e se receberão as propostas. 
Secretaria da policia de S. Paulo 17 
(ie março de 1856.—O araanucnse-^ 
« Luiz Âutouto Correia^ > 

~      AKNÜNCIOS. 

PfULA dirccioria da caixa, rilial do 
banco do bi'azil nesta pi'üviucia, se faz 
publico que a taxa dos seus descontos 
contínua a ser de nove por cento. 

. Caixa lílial do banco do brasil em 
S. Paulo 18 de março dé 1856— ■ José 
Antônio Tliomaz Romeii-os, guarda lu- 
zos.  

FUGIO a um mez um escravo par- 
do de nome Manoel, estatura, regu- 
lar, rosto macillento, terá 'ih annos, 
falta baixo e pausadamenle, e quando 
falia abre muito poucoabaca ; cabe- 
ça ciiata tem os pés curtos e chatos, 
entende pouco de pedreiro c lalociro, 
quando anda ou falta cora alguém que 
lhe seja superior tem quasi sempre os 
olbos derigidos para ochão ; Descoii- 
Ga-sequeesleja por Bragança, ou que 
fosse liara Campinas procurando a es- 
trada de Cuiabá. Quem o mesmo le- 
var a Yasa de Antônio Corrêa do Gon- 

- -  .     ■ ....   ■■>■■:     -. '^rd=: 

15 mim iMPERai 
CASA da rua acima existo a bem i^fif 

S. Paulo—18S6—TTP^/HupareialI 

conhecida fabrica dê  coliOi-s  única ds 
prudssfto n'esta capital, e que sÕ 8e.em< 
prega nos objcctos que lhe hé  próf"'' 
fnzer, sendo por isso que pôde 
nnar a trnbalhar pelos haixos'preços jA^ ,., 

;^bem conhecidos c que abaixo se vé '^^' ^_ \, 
Colxfies pura uma pessoa pnr 3^ rs , ^. ' 

e para duas de 4^ rs. para cima; lrave-.y ..!' 
ceiro ou almnfuda de SCO pi-ra cima, e.'~ ' 
cupiúlas até 2j^ rs. menor preços, mus*^' '., 
quiíeirp ou corlibodo dò..l2ttD r>«. para-^ 
,cini8, branco ou de cOr com sua compe-J' 
lento cúpula, c a proporção destes preços^' 
outras niiüias cousVs quese não mencio- 
na, e por maior é menor—conforíne 
qualidade.   ^, ; ..'.    ,á«íe, 

Ua lambem na mesma casa uma inaf. 
cinaría porém separada a qua) em ^'uias 
hc no que mais se occnpã—e por Íssò^ 
n'eNta cnsa se aprompta marqncza para^ 
nroa pi>ssoa com coUão traveciro. o aW:•- 
mofada por ;^^13^ rs., e por ISÍlpeOÜ'^; 
|>ara' duas ~ pessoas. 

No rua dóltozafio dnfronto a iBròjiTdS^r 
Cnllrgio, Itija de ftiitíndns de Juão José de'^ 
Olivfirs Castro, 4oiid«m-se as vprdadeiras- 
ÜLULAS pE FAMíLIA «ndo pslas pi-" 
^lusde reconhecida utilidade para todaii.v 
Is moicstias; jul^o-se desncrcssario fsjftr-»' 
lhe tecendo eloftios. ' Cndo caixa envolti^. 
em unt imprpsío com ò modo de uiar dei- 
los, contem SO pilu.lss, gifll» moiltco prcça^, 
de,2^(IOO rs. Existe um depoiito du^ 
mesmas, f>m Oampínas, òip casa di> Sr.jí; 
MOOORI Froncisoo de Campos na^ua do^- 
Commerci«y^li^^My^>^i^^ff^*-*" 

■-■'. ATTÉNfTÒ,-^'--"'"''* ^._. 
O anônimo que desta cidade cicreveo )Htní'sj' 

Rio de JuDíira duai caiiss, com data ileSSdB^^ 
Tureiro [iruiiiiiD Sndo, atado iiuia a C. l'*.'fi[ C. "^i 
o outra a Ü. 1. & C. " i^iieira diriglr.)fl aos mutiiiM;'. 
auignandoflpu nume paitqiiu (JFSCJSO r<t,.Vind«r «^ 
Ktaas iSo mlBPTBVfia rarlue,' e DU ca«a' contraria^ 
pB»tiai6 o tal anônimo por infame 9 vil calumnié^ 
dor. CoiÜFc.tura-iU qucui icjao indigno anônimo,! ' 

. mai seria bom que u mcíaio declaraaae leu D0nl«^ 
íi) pessoa* .a quem se díri^çio paru dv uma vei Mnt|i: 
t-mpreücar bi'ni contteddo tnstutüo urilioano. V' 
_a___«.^^^^^^_^_____^____ ;.—..*■ ^.f 

..Jtilii) Jiily, rua do Bosariu n. 63 lend^|- 
rccelitdo um novo surlimL'nto   dii aljofrei,^: 
pi-iülot foIsBK, cnlcitcs dfl cubeca   propriiTB.' 
pura os baÜHS <Ie phantas>ia e de maEcarair:. 
pariicipa ao publico  que   alom dissO ten^- 
para vender a mais rico vaüed-ndo de bra^?'- 
Gulnlos, brosas,   alflni-los,   botões,   liodo^., 
cortfs  de vestidos  bi>tdad(>i dê   oure oii 
piata, pufcidlvnai e cristais  dnursdtx   de 
tiidu a qoolrüaJp, pontes  para   senhoras a . 
para homens ímHnndo D tartaruga, , riraa;.^ 
coisas broncas adamiiscadascom lO eu IST 
palmos dü ciimpriniünlo, Irntos de soda^ 
^ravalinlias. «cutoc poro   ti^dss  a* vistas'^ 
líirarame e de thcalro,' lunctuo  dê cbrli^^ 
tal o de   tartaruga,  ditas' bÍnoc'li>s'^parsi^ 
thoslro, rica   coltcrgão   do pÍDtur,a8 e &^ 
quadros os mais  interessantes   da  guerra 
contra a BiuMia, corno s tomada de Sebat^ 
lopol.e da lorre Malaliwif.     Enilim o >o^^ . 
timento imm'enso qoeapreienlá esta lojÇ 
do um gnstj uioderno e universal  fas ei^. 
perar an duno que quer liquidar o sen na^>' 
gocio e quer so rotirsr para a Euritpa quo^ 
o ItouGTulo publico so qual o acima men^- 
oinnado agradece summamenlf a saã coa^ 
linuada conrurroncia,   sal"^rá   apreciar 
preço comnindo  do soas  mercadorias'• ' 
sua qualidade. ^'' 

TiMfaf 
?i'.' m 


